
Município de Chopinzinho
ESTADO DO PARANÁ

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ

DECRETO N° 510/2019

Exonera servidor temporário por 
Término de Contrato.

A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei,

DECRETA:

Art. 1o. A EXONERAÇÃO da servidora Neiva Mafioletti, CPF n° 
554.033.109-59, matrícula funcional n° 2115-5, do cargo de Visitador Domiciliar Temporário, a 
partir de 01 de dezembro de 2019, por término de contrato.

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHOPINZINHO, PR, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.

Rosani Checelski
Secretaria de Assistência Social

Rosani Checelski
Secretária Mun de Assistência Soei ai
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